[image: C:\Users\drcarlos\Desktop\60 ANOS.png]
       CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 163/2018

Processo Seletivo Público – Edital n.º 007/2018.

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n.º 88.496.468/0001-60, com sede na Av. Eduardo de Britto n.º 101, Bairro Cerutti, nesta Cidade, neste ato representado, pelo Prefeito Municipal Sr. MARIO ROBERTO UTZIG FILHO, brasileiro, casado, Agropecuarista, inscrito no CPF sob o n.º 468.022.150/04, portador da carteira de identidade sob o n.º 5.028.496.081, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Capitão Manoel J. Silveira, n.º 610 em Santa Bárbara do Sul – RS, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, MARILIA DE BAIRROS MENEZES, brasileira, solteira, psicóloga, portadora da carteira de identidade sob o n.º 7090821567-SSP/RS, inscrita no CPF sob o n.º 031.022.590-65, residente e domiciliada na Linha Encarnação Interior na cidade de Panambi- RS, resolvem contratar, de acordo com o art. 81, IV, da Lei n.º 2.065/2001, e Lei Municipal nº 4.738/2018 conforme resultado do Processo Seletivo Público – Edital n.º 007/2018 e 015/2018-Homologação, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA trabalhará para o CONTRATANTE na função de PSICÓLOGA, 40 (quarenta) horas semanais, para atuação conforme cronograma da Secretaria Municipal de Saúde.
.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço acima mencionado e prestado, a CONTRATADA perceberá o salário base de R$ 4.016,68 (quatro mil e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), pagos mensalmente, correspondendo a Faixa de Vencimentos XII, da Lei n.º 2.081/2001 e alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Contrato terá vigência de até 06 (seis) meses prorrogáveis, a contar da assinatura deste instrumento.
CLÁUSULA QUARTA – O presente contrato será sumariamente rescindido pelo CONTRATANTE sem que à CONTRATADA caiba qualquer reparação pecuniária, exceto os dias trabalhados até então, se a CONTRATADA incidir em qualquer das faltas previstas no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, Lei n.º 2.065/01, como passíveis de demissão.
CLÁUSULA QUINTA – É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e suspensão à CONTRATADA nos casos e termos previstos na Lei que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.
CLÁUSULA SEXTA – As situações e casos não expressamente tratados neste contrato regem-se pelo disposto na Lei n.º 2.065/01, Artigos 80 a 83, relativos à contratação de servidores temporários.
CLÁUSULA SÉTIMA - Qualquer das partes que desejar rescindir o presente contrato antes de seu término, previsto na Cláusula Terceira, deverá avisar a outra com antecedência mínima de 30( trinta )dias.
CLÁUSULA OITAVA – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se for o caso.
CLÁUSULA NONA –  Fica fazendo parte integrante e indissociável deste contrato o memorando nº172/2018 de 25 de setembro - Secretaria Municipal da Saúde  e memorando nº059/2018 de 27 de novembro - Secretaria Municipal da Administração .
CLÁUSULA DÉCIMA-Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara do Sul, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato.
Estando assim, justos e contratados lavrou-se o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma que depois de lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Bárbara do Sul, RS 27 de novembro de 2018.



	Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
Contratante
	Marilia de Bairros Menezes
Contratada
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